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LrcENÇA DE opERAÇÃo - uo. No 304/19-01

o TNSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - rpÀAM,
no uso das atribuições. que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

Ixrnnnssloo: Vipell Comércio de Papéis e Embalagens Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspox»Êxcr,l: Av. do Turismo, no 8090, Bloco 12, Galpão 23,
Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 42.224.41 5 1000 1 -99

Foxc: (92) 99123-6271

REGrsrRo No IPAAM: 10í2.0713

Arr\ rDADE: lndústria Madeireira

dm ilso Souto C. Junior
Ge te, no exercicio da Diretoria Técnica

PorENCrALPoLtrrDoR./DEcRÀD.tnon: Pequeno Ponra: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcE\ÇA: 03 ANos.

Atencâo:
. Esta licença é composta de 2l restrições e/ou cotrdições cotrstantes no verso, cujo não

cumprimento/âtendimento sujeitará a sua invalidação e/oü as penalidades previstâs em trormas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta lice[ça deve permanecer trs localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus,

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(q2) 2'1234721 I 2'123-6731
Av, Mario Ypirângâ, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Luí Chuvas
tor Presid . em exerclclo

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

INscRrçÃo Esr.r,ou,lI-: 05.433. 1 38-2

E-MAIL:

PRocEsso Ns: 1 5594 12023-05

LocALrzAÇÀo DA ArlvrDADE: Av. do Turismo, no 8090, Bloco 12, Galpáo 23, Tarumã,
Manaus-AM.

CoonoExlols cEocRÁrlcAs (DAruM SIRGAS 2000): 03o 00' 50,0' S e 600 03' 20,9' W

FINÂLTDADET Autorizar a fabricação de esquadrias e peças de .madeira para uso
industrial e comercial.
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REsrRrÇoEs E/ou coNDIÇÕEs ns vALTDADE DESTA LrcENÇA - Lo N" 304/19-01

l. O pedido de licenciamento e s Íespectiva corcessão dq mesma. so terá vâlidrde quando publicada Diário Oíiciâl do Estado.
periódico regionâl locál ou local de gand€ circulaçâo, em m€io eletÍônico de comuÍicaçào mântrdo pelo IPAAM. ou nos murais
dôs PíefeiruEs e CâmaÍas Municipais. conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho dE20l2;

2 ldentificâr a Arca do empreendimento com placâ. confoÍme modelo IPAAM.
3. A solicitâção dâ Íenovaçào da Licença Ambiental deverá ser requeridâ num prazo minimo de 120 dir3, anles do vencimenÍo,

confoÍmc aÍ.23, da tri n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A pÍesente Lic€nça esüi sendo concedida com base oas informações constântes no proaGito o'. 13594n023{5.
5. Todô e qualquer hodificâção introduzida no projeto após I emissão da Licença implicani na sua automáticâ invalidaçào, devendo

ser solicitada íova Licençâ, com ônus parB o interessado-
ó. Eso Liccnça é válids apenss psra a locâlizaçào, atividade e ,inalidade constanle na mesmÀ devendo o interessado requeÍeÍ ao

IPAÁM nova Licença quondo houver mudançs de quãlquer um destes itens.
7. Esta Licença dão dispensa e nem subíitui nenhum documento exigido p€la LegishçAo FedeÍal, Estaduâl e Municipal.
t. Cumprircom as medidas de minimizoçeo dos impaclos descritos no Projeto de Implântação.
9. .O aÍmszenamento tempoúrio dos Íeslduos do empr€€ndimento deverá ser realiado em locâl âpropriado e destinôdG. conforme

PlaÍo de Gerencismento de Residuos Sólidos - PGRS apÍovsdo pelo IPAAM, até que sejs realizads a destinâçeo dos mesmos.
10. É proibido o lânçsmento de residuos in natura. poÍ lempo indeleÍminado. ísua queima a céu abeío ou em Íecipientes. instslaçõ€s

e equip0mentos não licenciâdos pâra essa finalidsde ou em desacoÍdo com o pÍojeto aprovado.
I L Adotar o sistema eleÍônico de conúole de produtos Ílorestais (sistema mF) paÍa a entÍada e saida de maleÍia p.ima ÍloÍeslal,

inclusive os residuos industdais (exceto seÍragem), infoÍmando ainda: a) a conveGao de pÍodutos floreíais por meio do
pÍocessamento indusrial ou processo s€mimecanizado, respeitando os limiles miíximos de coeficiente de Íendimento
volumétrico: b) a destiÍâçâo íin6l pãrâ opençôes que resuham na saida do produto florestâl do fluxo d€ cortrole, m€diante a sua

ulilizsçeo ou âplicaçto finâ|, ou pela tÍânsformaçào em prodüto acabado para efeito de atualização conlábiljunto ao Sistemo
DOF,

12. Qualquer pessoa, Íisica oujuridic{, que exploÍe, industrialize, b€neficie, utilizê e consuma pÍodutos e subpÍodulos florestais está
ob,iSado a compÍovsr â legalidade dc sua origem (Aí. l0 da t.ei 2.416/9ó) devendo mânter em arquivo na empresa o Íomâneio
dos produtos, DOF e Íespeclivrs Nolrs Fiscais. slém de ÍnanteÍ a matéía prima organizadâ por lipp e esÉie, objetirãndo a
rastÍe{bilidade e confeÉnciâ dumrÍe ss opeÍações de monitorarnento e fiscâlizsçâo de forms a peÍmili o rastÍeam€nto da madeira
desde s sua localização na ÍloÍesta.

13- O volume ffsico dos produtos floÍestais conlabilizsdos no Pátio deve ser ud!! Íeprcsentaçào fiêl do saldo no sistema DOF,
dcvendo o u$xirio reâlizaÍ o controle e matrteÍ atuôlizsdo os seus €stoques diaÍiâmente, sendo a admilidâ vâÍiação de ate l0olo
(dez por c€nto) nas dimeisões das peç3s de madein serÍsda, d€sde que não ullÍapôssê I0% (dez por cenlo) do volüme total em
estoqu€ ou em ciúga, estando o usuário sujeito rirs sânções pÍevislas na legislação ômbiental €m caso d9 descoíÍormidade entre os

saldos contabilizados e as qusntidades dos estoques Íisicos existentes.
14. Evenluais divergências contábeis, inclusive pÍovenie[tes de peÍdas residuâis em tÍrnspoÍte ou ârmazenagem, incêndios.

intemp&ies e outÍas, devereo seÍ imediâtafiente informadas ao IPAÂM que, medisnte snálise do mérito, pÍomovÊÍá os devidos
âjusles admiristÍativos, s€m p.ejuizo de eventüais ssnções âdmiDistrativas csbiveis. em csso de compÍovada conduta irretulsr poÍ
paía do usuário.

15. Manter alualizadas diariamenle as tabelas de romaneio, âpresenlando-6s âos órgàos ambientais competenles duÍânte as vistorias
técnicÂs e fi sc{lizações.

16. D€verro constar no íomaneio no minimo, produlo, nome vulSsr, especie. esp€ssuÍ& lârgurq comprimento. número àe peças.
volume (método geométrico
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Dev€Íâo, obrigaloriarnenle, acompânhú o tmnspoíe dos pÍodutos e subpÍodutos o DOF, Nols Fiscal e o Íomsneio para
confeÉnsia pelo d€stinaúío, tem como de equipes de fiscslüação.
A rnúada ou ssidã de Ííatéais priÍu do ernpÍeendimento cujo transpoÍte s€ja considerado econômica ou logisticâmente inviável
deveÉ seÍ d€vidam€nt€ justificada-
lndlcios d€ comêrcializ!çào irÍegular de cÉditos no sisterha DOF conststÂdos por meio da snálise dos relatórios de atividades,
acompanhameolo do sislema DOF, monitommento Íemoto ou de vistorias/Íiscaliz!ção podem acaÍretâr nâ suspensão do Êáúio.
Coníimados os indícios de comercializaçâo irÍegular de cÉditos no sistema DOF seú pÍocedido a suspensão e/ou cancelamento
d. Licenç{ Ambiehtâl Únicá-LAU.
O deteílor e o rcsponúvel técnico do €mprE€ndimento se sujeitâm às sarçôes sdministÍativas m rnedida de sua cülpsbilidade.

Produto Espécie NomevulSer Esp. LarB Comp. Ng dê peças Vol. (m')
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